
.iÉ EBt O ORtGrtvAr-
Êm

A]t4AZOI\lAS ^ §5L()

Rosa Ma

GOVERiIO DO EST DO

Ceissler
nIcâ

gâbinete@ipaam.am. gov.bÍ
F cne:(92, 2123â7 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypirânge, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

TJ

1L í8
CENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 093121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

cxpedc a presente Licença que autoriza a:

INIEREssADo: Bertolini da Amazônia lndústria e Comércio Ltda.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da balsa-fábrica itinerante, BERTOLINI XXV para
produçáo de.polpa dê frutas (açaí).

ATTvTDADE: Beneficiamento, armazenamento e envasamento de alimentos.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas.

PoJnxcrlr- Por,utDoR/DEcRÁDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo D[ vALIDADE DESTA LrcExçl: 01 Axo.

Manaus-AM, ? 3 MAI
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Juliano Marcos Val{nte de Souza
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ENDEREÇo pÂRA coRREsproNDÊNcIA: Rua Raimundo Nonato de Castro, no 288, Sala
01, Santo Agostinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.498.070/0003-73 INScruÇÂoEsr.c.ou.{L: 06.201.268-1

Fore: (92) 99122-5815 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.1814 PRocEssoNe:3684.2019

.AtenÇâo:
. Esta licença é composta ds l2 restriçôes e/ou condiçôes constantes Do verso, cujo nâo

cümprimento/âtcndimento sujeitará a sus invalidsção e/ou as p€ralidades previstas em normas.
. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documento de propriedade, dê poss€ ou de domínio do

imóve l.
. f,stâ licença deve permanecer na locâlização da stividad€ e exposta de forma visível (frelte e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔf,S Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'093/2I-OI

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012t

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3684.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslânte na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer nâtureza gerâdos no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposiçâo de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a locâl ambientalmente
apropriado.

9. Manter atualizado as vistorias de inspeção de segurança das embarcaçôes.
10. Os Ceíificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
ll. Realizar monitoramento trimestralmente sistema de lratamento de efluente dos dejetos

biológicos - ETE (efluente bruto e efluente final ), realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguinles
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas, sólidos totais,
sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos
íixos, nitratos, niúritos, sulfetos, nitrogênio total, coliformes termotoleranted, devendo
ser encaminhado semestrâlmente a este lnstituto, com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo alteraçÕes nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer
parâmetros, apresentar relatório conclusivo com as medidas adotadas para correção.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
' seguintesdocumentosatualizados;

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo do esgoto.doméstico

do empreendimento.
e) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL


